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DECISÃO

Processo nº: 0014710-08.2022.8.26.0405  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Violação aos Princípios Administrativos

Exequente: Sindicato dos Trabalhadores Em Servicos Publicos D

Executado: Prefeitura Municipal de Osasco

Juiz de Direito: Dr. Jamil Chaim Alves

Vistos.

Determino à PMO que adote as providências necessárias para cumprimento da 

obrigação de fazer, no prazo de 60 dias, sob pena de multa mensal equivalente à diferença entre o 

valor pago e o valor devido, a contar da remuneração a ser paga em agosto/2023.

Intime-se.

Osasco, 01 de junho de 2023

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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